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D E S P A C H O 

PROCESSO: 00005859.989.16-2 

ÓRGÃO:  CAMARA MUNICIPAL DE PEDRA BELA (CNPJ 

00.136.452/0001-03)  

o ADVOGADO: PEDRO ALBERTO GUERRA 

SANTOS (OAB/SP 304.043) 

INTERESSADO(A):  MARIA JERUSA FERREIRA (CPF 297.756.938-37) 

ASSUNTO: Contas de Câmara - Exercício de 2017 

EXERCÍCIO: 2017 

Cuidam os autos das contas da Câmara Municipal de Pedra Bela, relativas ao exercício 

de 2017. 

Tendo em vista o contido no relatório elaborado pela Unidade Regional de Campinas – 

UR-03 (ev.31) e de acordo com o que dispõem os artigos 29 da Lei Complementar 

709/93 e 194 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, assino ao responsável 

pela presente prestação de contas o prazo de 15 (quinze) dias para que tome 

conhecimento daquela peça e apresente as alegações de seu interesse. 

Publique-se e notifique-se por A.R. 

Sem prejuízo do acima disposto, saibam os 

eventuais Responsáveis que, caso tenham interesse em 

receber notificações e intimações eletrônicas pessoais, 

deverão cadastrar endereço eletrônico de correspondência 

(e-mail) no sistema e-TCESP e mantê-lo atualizado enquanto 

durar o processo. 

Ao Cartório para cumprir. 

 

GCRRM, 18 de Abril de 2018 
VALDENIR ANTONIO POLIZELI 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO 
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